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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Aguaí, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 06 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Sebastião Biazzo, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Lázaro Pereira de Oliveira.

JUSTIFICATIVA

Aguaí foi fundada em 30 de novembro de 1.944. A cidade coleciona histórias interessantes anteriores a esta data e relacionadas ao seu surgimento.

Na língua indígena Aguaí significa “cascavel” ou “guizo”. Cascavel era o nome do antigo povoado, cujo marco inicial foi a inauguração, em 1º de janeiro de 1887, de uma estação ferroviária, no local denominado Capão do Cascavel, por onde a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro estendeu seus trilhos que partiam de Campinas rumo à Casa Branca.

O povoado foi fundado nas terras da fazenda Embiriçu, de propriedade de Joaquim Gonçalves Valim, mas foi a ação do major João Joaquim Braga que resultou no reconhecimento de seu nome como fundador da cidade.

Seu desenvolvimento foi impulsionado pela construção de um ramal ferroviário até Poços de Caldas, tornando a localidade entroncamento ferroviário e ponto de baldeação. Elevado à categoria de distrito em 4 de agosto de 1898, ainda com o nome Cascavel, em terras do município de São João da Boa Vista, só recebeu a atual denominação em 30 de novembro de 1944, quando adquiriu autonomia municipal, a partir de seu desmembramento dos municípios de São João da Boa Vista e Mogi – Guaçu.

O Município possui cerca de 33.000 habitantes e seu território estende-se por uma área de 474,6 km², localizada na Região Administrativa de Campinas, a uma altitude média de 660 metros, sendo uma excelente opção para lazer e descanso.

  Por ocasião deste festivo acontecimento, no qual o município de AGUAÍ comemora mais um aniversário de sua fundação, faz presente nosso desejo de expressar as merecidas congratulações aos munícipes, registrando nesta egrégia Casa esse importante acontecimento.
Sala das Sessões, em
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